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CONFEDERAGCAO BRASILEIRA DE TIRO COM ARCO

EDITAL N° 004/2013
CONVENIO 776541/2012

1. OBJETIVO

1.1 — Contratacdo temporaria de recursos humanos necessarios para prestacédo de servi¢os
técnicos e especializados, conforme estabelecido na meta 2 do convénio n°® 776541/2012
celebrado com o Ministério do Esporte.

2. NUMERO DE VAGAS

2.1 -1 (uma) vaga de técnico de tiro com arco.

2.2 — Sao 3 (trés) auxiliares técnicos de tiro com arco.

2.3 — As vagas seréo preenchidas na seguinte federacao:

2.3.1 — Federacédo Gaucha de Arco e Flecha — Porto Alegre/RS

3. REGIME DE CONTRATACAO
3.1 - Contratagéo sera RPA.

4. PERFIL E ATRIBUI(;OES

4.1 — Técnico de Tiro com Arco

a) Certificacéo fornecida pela Confederacéo Brasileira Tiro com Arco;

b) Serd responsavel pelo treinamento e coordenagdo técnica. Definindo o equipamento
correto e 0s acessoOrios mais importantes para cada arqueiro garantindo a qualidade,
seguranca e regulagem dos equipamentos.

4.2 — Auxiliar Técnico de Tiro com Arco

a) Certificacdo fornecida pela Confederacéo Brasileira de Tiro com Arco.

b) Vai ensinar os principios basicos do esporte: postura, fundamentos e método de
treinamento, aperfeicoar a pratica, regras basicas de prova e de campo. Cabe a ele o
acompanhamento do treinamento dos atletas.

5. INSCRICAO E SELECAO
5.1 - As inscri¢cdes deverdo ser feitas através do envio dos curriculos, o que deveré ser feito
através do e-mail ctmarica@gmail.com até o dia 03/12/2013.

5.2 — No Campo “assunto” do e-mail, devera constar o Estado, e Cargo a que o candidato se
credencia.

5.3 - N&o serdo aceitas inscricbes encaminhadas apdés a data acima explicitada. Davidas
poderdo ser esclarecidas pelo e-mail ctmarica@gmail.com até 48 horas antes do
encerramento deste edital.

5.4 — Os resultados serdo divulgados até cinco (05) dias apdés o encerramento das
inscrigoes.
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5.5 — Os candidatos selecionados atraves dos curriculos passaréo por uma entrevista.
5.6- O documento comprobatdrio, no caso o diploma, devera ser apresentado na entrevista e
uma coépia autenticada na assinatura do contrato.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - Os recursos séo provenientes do Orgcamento Geral da Unido, através do Convénio n°
776541/2012 firmado entre o Ministério do Esporte e a Confederacéo Brasileira de Tiro com
Arco.

6.2 - As despesas de contratacdo de pessoal estao relacionadas a execucao do projeto e
nao serdo custeadas com recursos originarios de outras fontes.

6.3 — Os futuros contratados nao fardo parte do quadro de funcionario da CBTARCO bem
como das federacgdes citadas.

7. REMUNERACAO

7.2 — A remuneracao correspondera a importancia de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos
reais) para o técnico de Tiro com Arco e R$ 1.300,00 (Hum mil e trezentos reais) para o
auxiliar técnico.

7.3 — E considerado trabalhador autbnomo a PESSOA FiSICA que exerce por conta prépria,
atividade econdmica de natureza urbana, com fins lucrativos ou n&o. (Lei 8212/91 art. 12
inciso V alinea h). O prestador de servigcos autbnomos assume 0s riscos de sua atividade.
Sua natureza de trabalho tem carater de ndo subordinacdo em relacéo a parte contratante,
podendo exercer livremente suas atividades nos horarios que Ihe convier obedecendo aos
moldes de seu contrato.

Maricd, RJ, 14 de novembro de 2013.

B va s Faum

Coordenador Master Plan
Y
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